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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO 

TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

-4~~~ Rua Lino dos Santos. s/n°- Jardim Canaã- Fones (14) 3375-9500- CEP 18935-000 
CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

LEI N.0 664, DE 17 DE JULHO DE 2.012. 

"AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 60.000,00 (SESSENTA 
MIL REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

JOÃO ADIRSON PACHECO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO 
TURVO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a CÂMARA 
MUNICIPAL aprovou e ELE sanciona e promulga a seguinte LEI: 

Artigo 1°- Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir um CRÉDITO ESPECIAL 
no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para atendimento de dotações orçamentárias para 
manutenção da Secretaria de Saúde que terá a seguinte classificação: 
02.00.00- Poder Executivo 
02.22.00- Secretaria Municipal de Higiene e Saúde 
02.22.01 -Fundo Municipal de Saúde 
4.4.90.52.00- Equipamento e Material Permanente ............................... ............ .. ........... R$ 60.000,00 
10.301 .1004.2.061 -Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte 02 - Ficha 614 

Artigo 2° - O presente CRÉDITO ESPECIAL, será coberto com recursos 
provenientes do excesso arrecadação (lei n°. 4320/64, art. 43, § 1°, inciso 11) , referente ao repasse 
do Programa QUALIS UBS no exercício financeiro de 2.009, através do Termo Aditivo I Processo 
n°. 001 /0209/001.058/12 celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde (Fundo Estadual de 
Saúde) e a Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo (Fundo Municipal de Saúde). 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de julho de 2.012, revogada as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

P. M. Espírito Santo do Turvo, 17 de julho de 2.012. 

Registrado nesta Secretaria sob o no 6 CQ lj 
fl s. OJ Livro no OiH Data ~JO- R ~H~i5~~ Pub . ..:J.1J..m.J ;l.o \ ~ e Publ icado ,-- - - .. ~~----
por afixação, no quadro da sede desta P.t~ .• conforme ' ___ 
art. 99 da Lei Orgã .s. Turv · - -- Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE LEI 

1 - LEI W 663, DE 17 DE 
JULHO DE 2012, "Dispõe 
sobre a inclusão de projeto 
na Lei de Diretrizes Orçam
netárias para o exercício de 
2 .012 e dá outras providên
cias"; 

2- LEI N.0 664, DE 17 DE 
JULHO DE 2.012, "AUTORI
ZAABERTURADE CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE 
R$ 60.000,00 (SESSENTA 
MIL REAIS) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS."; 

3-LEI N.0 664, DE 17 DE 
JULHO DE 2.012, "AUTORI
ZAABERTURADECRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE 
R$ 60.000,00 (SESSENTA 
MIL REAIS) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊ.NCIAS."; 

4 - LEI N°. 665, DE 14 DE 
JULHO DE 2.012, DECLA
RA DE UTILIDADE PÚBLICA 
AASSOCIAÇÃO DE SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA 
OURINHOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; 

5 - LEI N°. 666, DE 17 DE 
JULHO DE 2.012, AUTORI
ZA O CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO A CELEBRAR 
E FIRMAR TERMOS DE 
CONVÊNIO ENTRE O MU
NICIPIO DE E.S.TURVO E 
AASSOCIAÇÃO DE SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA 
OURINHOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; 

6 - LEI N". 667, DE 17 DE 
JULHO DE 2012, ::Q.[§p~ 
sobre a inclusão deprojetos 
na Lei do Planoplurianual 
2010à2013-PPA 2010/2013 
e dá outras providõncias"; 

7 - LEI W. 668, DE 17 DE 
JULHO DE 2012, "Dispõe 
sobre a inclusão de proje
tos na Lei de Diretrizes Or
çamentárias de 2012 - LDO 
e dá outras providências". 

Esta Lei está afixada na 
integra, no quadro de avi
sos, no saguão da Prefeitu
ra Municipal, confonne Arti
go 99 da Lei OrgÍ3nica Muni
cipal. 

P. M. Espirito Santo do 
Turvo, 18 de julho de 2.012. 

JOÃO ADIRSON PACHE
CO - Prefeito Municipal 


